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Notas

Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do

Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.
Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e

acumulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

3 — Notifique-se a instituição de formação, sem prejuízo da publi-
cação em Diário da República.

27 de Abril de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

1 — Instituição de formação — Universidade do Algarve — Esco-
la Superior de Tecnologia.

2 — Denominação do curso de especialização tecnológica — To-
pografia e Cadastro.

3 — Área de formação em que se insere — 581 — Arquitectura e
Urbanismo.

4 — Perfil profissional que visa preparar — o técnico especialista
em topografia e cadastro é o profissional que, de forma autónoma ou
integrado em equipa, concebe, organiza, coordena e executa opera-
ções no domínio da topografia e cadastro.

5 — Referencial de competências a adquirir:

Planear, coordenar e proceder à execução dos diferentes métodos
de levantamento topográfico e de nivelamento;

Utilizar equipamento corrente em topografia;
Aplicar software corrente de desenho e específico das actividades

de topografia e cadastro;
Executar e fiscalizar a aplicação das técnicas de compensação de

figuras geométricas;
Planear, coordenar e executar os diferentes trabalhos de implanta-

ção de projectos;
Coordenar e preparar as diferentes operações de campo relativas a

levantamento cadastrais;
Conceber, supervisionar e executar as diferentes operações relati-

vas à informatização do cadastro geométrico da propriedade rústica,
como sejam as georeferenciação e vectorização.

6 — Plano de formação:

Tempo de Trabalho (Horas) 
Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação Total 

(3) 
Contacto 

(4) 

ECTS 
(5) Observações 

Finanças, Banca e Seguros Princípios de Finanças e 
Economia 

108 75 4  

Finanças, Banca e Seguros Introdução aos Produtos 
Bancários e Seguradores 

108 75 4  Tecnológica 

Contabilidade e 
Fiscalidade 

Introdução à 
Contabilidade e à Gestão 

54 37 2  

Despacho n.o 13 417-J/2007

O Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio inscreve-se na política
que tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos por-
tugueses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportuni-
dades, impulsionando o crescimento sócio-cultural e económico do
País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados ge-
radores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhe-
cimento, através do ensino e da formação, com a componente
da inserção profissional qualificada, os Cursos de Especializa-
ção Tecnológica visam alargar a oferta de formação ao longo
da vida e envolver as instituições de ensino superior na expan-
são da formação pós-secundária, no sentido do prosseguimento
de estudos superiores, através da creditação e da avaliação de com-
petências.

Considerando que a entrada em funcionamento está sujeita a regis-
to efectuado pelo Director-Geral do Ensino Superior, nos termos dos
artigos 36.º e 38.º

Instruídos e analisados os pedidos nos termos do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio;

Ouvida a Comissão nos termos da alínea e) do artigo 31.º;
Ao abrigo do artigo 39.º daquele diploma:
Determino:
1 — É registado o Curso de Especialização Tecnológica em Topo-

grafia e Cadastro, criado pela Deliberação n.º 149 do Conselho Cien-
tífico da Escola Superior de Tecnologia de 7 de Julho de 2006, minis-
trado por aquela Escola da Universidade do Algarve, com início no
ano lectivo 2006-2007, nos termos do Anexo, que faz parte inte-
grante do presente Despacho.

2 — O presente Despacho produz efeitos a partir de 28 de Feve-
reiro de 2007 e é válido para o funcionamento do curso em duas edi-
ções.

Tempo de Trabalho (Horas) 
Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação Total 

(3) 
Contacto 

(4) 

ECTS 
(5) Observações 

Matemática Matemática 56 45 2.24  

Informática Informática 56 45 2.24  Geral e Científica 
Informática Desenho Assistido por 

computador (CAD) 
60.5 49.5 2.42  

Cartografia Elementos de cartografia 111 90 4.44  

Topografia Topografia I 116 95 4.64  

Topografia Cadastro I 106 85 4.24  

Cartografia Cartografia 106 85 4.24  

Topografia Topografia II 111 90 4.44  

Cartografia CAD Aplicado 106 85 4.24  

Topografia Cadastro II 111 90 4.44  

Cartografia Sistemas de Informação 
Geográfica (SIG) 

106 85 4.24  

Tecnológica 

Topografia Sistemas de Posicionamento 
Global (GPS) 

105 85 4.20  
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Notas

Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do

Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.
Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e

acumulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro

7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previsto no artigo 8.º, do Decreto-Lei
n.º 88/2006 — Matemática; Estatística; Desenho.

8 — Número de formandos:

N.º máximo de formandos:

Em cada admissão de novos formandos — 25;
Na inscrição em simultâneo no curso — 60.

9 — Plano de formação adicional (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio):

Notas

Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do

Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio.
Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e

acumulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Tempo de Trabalho (Horas) 
Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação Total 

(3) 
Contacto 

(4) 

ECTS 
(5) Observações 

Em contexto de 
trabalho 

 Estágio 600  24  

Total  1750  70  

Tempo de Trabalho (Horas) 
Componentes de Formação Área de competência Unidade de formação Total 

(3) 
Contacto 

(4) 

ECTS 
(5) Observações 

Matemática Elementos de Matemática 125 37.5 5 

Matemática Estatística 125 37.5 5 Geral e Científica 

Desenho de Construção Desenho 125 37.5 5 

Despacho n.o 13 417-L/2007

O Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio inscreve-se na política
que tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos por-
tugueses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportuni-
dades, impulsionando o crescimento sócio-cultural e económico do
País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados ge-
radores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimen-
to, através do ensino e da formação, com a componente da inserção
profissional qualificada, os Cursos de Especialização Tecnológica vi-
sam alargar a oferta de formação ao longo da vida e envolver as ins-
tituições de ensino superior na expansão da formação pós-secundária,
no sentido do prosseguimento de estudos superiores, através da credi-
tação e da avaliação de competências.

Considerando que a entrada em funcionamento está sujeita a regis-
to efectuado pelo Director-Geral do Ensino Superior, nos termos dos
artigos 36.º e 38.º

Instruídos e analisados os pedidos nos termos do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio;

Ouvida a Comissão nos termos da alínea e) do artigo 31.º;
Ao abrigo do artigo 39.º daquele diploma:
Determino:
1 — É registada a entrada em funcionamento do Curso de Especia-

lização Tecnológica em Segurança e Higiene Alimentar, aprovado pelo
Conselho Científico da Escola Superior Agrária de Beja do Instituto
Politécnico de Beja em 27 de Março de 2006, ministrado na sua Esco-
la Superior Agrária de Beja, com início no ano lectivo 2006-2007, nos
termos do Anexo I, que faz parte integrante do presente Despacho.

2 — O presente Despacho produz efeito a partir de 24 de Novembro
de 2006 e é válido para o funcionamento do curso em duas edições.

3 — Notifique-se a instituição de formação, sem prejuízo da publi-
cação em Diário da República.

27 de Abril de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

1 — Instituição de formação — Instituto Politécnico de Beja —
Escola Superior Agrária de Beja.

2 — Denominação do curso de especialização tecnológica — Segu-
rança e Higiene Alimentar.

3 — Área de formação em que se insere — 541 — Indústrias Ali-
mentares.

4 — Perfil profissional que visa preparar — o técnico em seguran-
ça e higiene alimentar é o profissional que, de forma autónoma ou
sob orientação, procede ao planeamento, organização e execução, de
um conjunto integrado de actividades de controlo na área de higiene
e segurança alimentar.

5 — Referencial de competências a adquirir:

Controlar o manuseamento, armazenamento e acondicionamento
dos bens de consumo, tendo em conta os adequados processos de
conservação, higiene, segurança e saúde alimentar;

Verificar a qualidade alimentar ao nível químico e microbioló-
gico;

Controlar o processo de embalagem e expedição dos pratos,
em serviços de catering, de forma a garantir o cumprimento
das normas de conservação, higiene, segurança e saúde alimen-
tar;

Supervisionar a arrumação, limpeza e higiene das instalações, equi-
pamentos e utensílios de trabalho, bem como a apresentação do pes-
soal;

Utilizar ferramentas informáticas no registo e controlo de quali-
dade;

Verificar e controlar a elaboração de ementas e a confecção de
pratos equilibrados do ponto de vista nutricional e dietético;

Saber realizar auditorias de qualidade alimentar.




